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COMISSÃO ELEITORAL SECCIONAL - OAB/PI – ELEIÇÕES 2024 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

 

10ª Reunião Ordinária realizada no dia 29 de novembro de 2024 

 

Processo n. 18.0584.2024.000049-8 (Registro de chapa de subseção) 

Assunto - Pedido de registro da CHAPA OAB ATUANTE, ADV. VALORIZADA - Subseção de 

Floriano 

Partes - CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM; CHAPA OAB ATUANTE, ADV. 

VALORIZADA 

 

CERTIFICO que a Comissão Eleitoral Seccional da OAB/PI, presidida pelo Advogado 

Antônio Sarmento de Araújo Costa, em sessão ocorrida em 29/11/2024, APRECIOU o Processo n. 

18.0584.2024.000049-8 - Pedido de registro da CHAPA OAB ATUANTE, ADV. VALORIZADA 

- Subseção de Floriano, sob a relatoria do(a) Advogado(a) ELEANDRA SILVA PASSOS. Iniciado o 

julgamento, foi suscitada questão de ordem suscitada pelo Advogado Carlos Douglas Alves 

solicitando que fosse convertido o julgamento em diligências para que fosse ouvido acerca da quitação 

da anuidade do candidato César Augusto Fonseca Gondim. Foi acolhida a questão de ordem para 

determinar que fosse ouvida a Tesouraria acerca da quitação. O Controlador Interno da OABPI, 

Arkelau Melo Chagas foi ouvido pela Comissão Eleitoral em sessão. Informou que a data de 

liquidação do boleto referente ao boleto com vencimento dia 29/10/2024 foi o dia 1º/11/2024. Indicou 

ainda que pelo valor do juros pago, esse indica que o boleto foi pago com 3 (três) dias de atraso, 

indicando que este realmente foi pago dia 1º/11/2024. A Comissão Eleitoral Seccional resolveu, por 

unanimidade, por deferir o registro de chapa, com a determinação de abertura de diligência pela 

Tesouraria da Seccional para verificação da data efetiva do pagamento pelo Candidato a Presidente 

CESAR AUGUSTO FONSECA GONDIM haja vista a divergência acerca da data de pagamento, 

ressalvando a possibilidade de o candidato requerer a sua substituição caso feita até as 23:59 (horário 

de Brasília) do dia 29/11/2024. 

Participaram do julgamento os Membros da Comissão Eleitoral Seccional: Antônio 

Sarmento de Araújo Costa (Presidente - OAB PI n. 3.072), Ítalo Maia de Aguiar (Secretário – OAB PI 
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n. 4.894), Eleandra Silva Passos (Relatora - OAB PI n. 5.104), Wallyson Soares dos Anjos (OAB PI n. 

10.290) e Daniela Francatti do Nascimento (OAB PI n. 5033). 

Teresina – PI, 29 de novembro de 2024. 

 

___________________________________ 

Maria Helena Alves do Nascimento  

Analista Administrativa da OAB/PI  

Em apoio à Comissão Eleitoral Seccional – OAB PI 
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